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Oİcio - SEI nº 124/2026/UDP/DIVGP/GAD/HUSE-UNIRIO-HU Brasil

Rio de Janeiro, 15 de maio de 2026.

Ao Serviço de Seleção e Provimento de Pessoal (SESP)

Assunto: Indicação para Função GraƟficada / Análise de Viabilidade de Nomeação

Prezados Senhores,

1. O Colegiado ExecuƟvo do Hospital Universitário Gaffrée e Guinle (HUGG/Unirio), filial da Ebserh, de Acordo com o ArƟgo 18º da Norma - SEI nº 2/2022/DGP-EBSERH, e após
aprovação em todas as fases do processo seleƟvo atestado por este processo SEI, resolve:

1.1 - Indicar o candidato melhor classificado na 2ª fase do processo seleƟvo para NOMEAÇÃO para a função graƟficada de Chefe da Unidade de Projetos e Obras, insƟtuído pelo
Edital - SEI 04/2026 (58835151) e tornado público pela Portaria - SEI 85 (59039632) e Portaria - SEI 86 (59040131):

NOME: ALINE GREGORIO DE SOUZA

MATRÍCULA SIAPE: 3407673

CARGO: ARQUITETO

LOTAÇÃO: UNIDADE DE PROJETOS E OBRAS

PONTUAÇÃO NA 2ª FASE DO PROCESSO SELETIVO: 99

2. Antes de enviar o processo para conƟnuidade junto Serviço de Dimensionamento e Monitoramento de Pessoal, encaminhamos para análise sobre a viabilidade de nomeação.

Atenciosamente,
(assinado eletronicamente)

Dr. João Marcelo Ramalho Alves
Superintendente - HUGG/UNIRIO

Vinicius de Lima e Silva MarƟns
Gerente AdministraƟvo - HUGG/UNIRIO

Daniel Aragão Machado
Gerente de Ensino e Pesquisa - HUGG/UNIRIO

Dr. Pedro Eder Portari Filho
Gerente de Atenção à Saúde - HUGG/UNIRIO

Documento assinado eletronicamente por Vinicius de Lima e Silva MarƟns, Gerente, em 15/05/2026, às 14:58, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Joao Marcelo Ramalho Alves, Superintendente, em 18/05/2026, às 11:12, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Daniel Aragão Machado, Gerente, em 18/05/2026, às 12:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Pedro Eder Portari Filho, Gerente, em 19/05/2026, às 12:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenƟcidade deste documento pode ser conferida no site hƩps://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 60923417 e o código CRC AD92AFC5.

Referência: Caso responda este Oİcio, indicar expressamente o Processo nº 23819.001841/2026-62 SEI nº 60923417
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